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 PARECER CAS 

 Solicito  à  presidente  da  Comissão  de  Economia,  Orçamento  e  Finanças, 

 deputada Dayse Amarilio, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

 DEPUTADA  DAYSE  AMARILIO  –  Senhor  presidente,  designo  o  deputado 

 Martins Machado. 

 PRESIDENTE  (DEPUTADO  WELLINGTON  LUIZ)  –  Solicito  ao  relator,  deputado 

 Martins  Machado,  que  emita  parecer  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  sobre  a 

 matéria. 

 PARECER CEOFDEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir 

 parecer. Sem revisão do orador.) – Senhor presidente, senhoras e senhores 

 deputados, parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de 

 Lei nº 336/2023, de autoria do Poder Executivo, que “altera a Lei nº 4.285, de 26 de 

 dezembro de 2008, e dá outras providências”. 

 Nos  termos  do  art.  64,  parágrafo  1º,  inciso  I,  e  por  buscar  repor 

 parcialmente  as  perdas  geradas  pela  inflação  e  reaproximado  essas  remunerações 

 das  práticas  pelas  agências  reguladoras,  no  âmbito  federal,  o  parecer  é  pela 

 aprovação do Projeto de Lei nº 336/2023,  com o acatamento da Emenda nº 1. 

 É o parecer. 

 PRESIDENTE (DEPUTADO WELLINGTON LUIZ) – Em discussão. (Pausa.) 

 Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 
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 Em votação. 

 Os  deputados  que  aprovam  o  parecer  permaneçam  como  estão;  os  que 

 forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

 O parecer e a emenda estão aprovados com a presença de 15 deputados. 

 O presidente da CEOF não está presente. (Pausa.) 

 O deputado Jorge Vianna não está presente. (Pausa.) 

 Estão presentes apenas membros suplentes da CEOF. 

 A  presidência  designa  a  deputada  Doutora  Jane  para  emitir  parecer  sobre  a 

 matéria. 

 Solicito  à  relatora,  deputada  Doutora  Jane,  que  emita  parecer  da  Comissão 

 de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

 PARECER CEOF 

 DEPUTADA  DOUTORA  JANE  (AGIR.  Para  emitir  parecer.  Sem  revisão  da 

 oradora.)  –  Senhor  presidente,  senhoras  e  senhores  deputados,  parecer  da  Comissão 

 de  Economia,  Orçamento  e  Finanças  ao  Projeto  de  Lei  nº  336/2023,  de  autoria  do 

 Poder  Executivo,  que  “altera  a  Lei  nº  4.285,  de  26  de  dezembro  de  2008,  e  dá  outras 

 providências”. 

 Ratifico o parecer anterior. 

 O parecer é pela aprovação. 


